
Lei nº 1.333, de 03 de Janeiro de 2019
"Institui no Município o Dia do

Evangélico e dá outras providências"

Autoria:Vereadores Arnaldo de Oliveira Junior, Luis Henrique Capellini e Ney Vaz Pinto Lyra

Processo: 662/2018
Projeto: 064/2018
Promulgação: 03/01/2019
Publicação: BOM 877, de 05/01/2019
Decreto: 
Alterações:
Observação: 

Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, faço saber que o Poder Legislativo
Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 21ª Sessão Extraordinária realizada
no dia 18 de dezembro de 2018, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no território do Município de Bertioga o Dia do
Evangélico, a ser comemorado anualmente no dia 30 de novembro, data esta que marca o Dia
Nacional do Evangélico.

Parágrafo único. O dia do Evangélico passará a constar o Calendário
Oficial do Município.

Art. 2º. A Câmara Municipal realizará Sessão Solene anualmente na
referida data, sem Ordem do Dia, em homenagem à efeméride.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se a disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal nº 200, de dezembro de 1996.

Bertioga, 03 de janeiro de 2019.

Caio Matheus
Prefeito do Município
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Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, faço saber que o Poder Legislativo
Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 21ª Sessão Extraordinária realizada
no dia 18 de dezembro de 2018, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. É assegurada a reserva de vagas de estacionamento para gestantes
durante todo o período gestacional, as vagas preferenciais nos estacionamentos públicos e
privados, deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade à gestante.

Parágrafo Único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser
em número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga,
devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com
as normas técnicas vigentes.

I - A utilização da vaga será feita mediante a utilização de cartões de
identificação, afixado no veículo, fornecido pela diretoria de trânsito do município.

II - A obtenção do cartão de identificação se dará exclusivamente por meio
da apresentação de laudo médico atestando o período gestacional junto à autoridade de
trânsito.

Art. 2 °. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bertioga, 03 de janeiro de 2019.

Caio Matheus
Prefeito do Município


